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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2019 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2019 - TJAM

Processo Administrativo nº 20120/2018.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 004/2019.

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de equipamentos diversos para atender ao Tribunal de Justiça do Amazonas, 

por um período de 12 (doze) meses, conforme especi� cações e condições de� nidas no Termo de Referência do Edital.

ITEM DESCRIÇÃO
MARCA/ 

MODELO/ 
FABRICANTE

UND QUANT. TOTAL QUANT. MÍNIMO
VALOR

UNITÁRIO 
(R$)

18

Dispositivo de Chamada de 
Senha
Características
- Acionador que emite sinais de 
rádio frequência que são captados 
pela antena do receptor de rádio 
frequência;
- Durabilidade da carga mínimo de 
6 meses;
- Material de alta resistência;
- Função mínima de �próximo� e 
�repete�;
- Con� gurado para o painel do item 
29.
Obs.: Deve ser compatível com o 
item 29
Garantia mínima 12 meses

GennO/Genno 
433 MHz

Un. 20 02 R$ 29,12

19

Painel de senha e guichê 
sequencial
Características
- Painel com 03 dígitos para senha e 
02 dígitos para guichê;
- Sinal Sonoro com volume 
regulável;
- Possibilidade de gravar a última 
senha em caso de falta de energia;
- Alimentação: Bivolt;
- acionamento: radiofrequência via 
controle
remoto sem � o.
Obs.: Deve ser compatível com o 
item 28
Garantia mínima 12 meses

Michelangelo/
Michelangelo 

Painéis/ 
PSG5RFM

Un. 05 01 R$ 574,61

20

Dispensador de senha
Características
- Suporte de senha Bico de pato 
para bobinas pré numeradas;
- Para � xação diretamente na parede 
ou em suporte de chão.
Garantia mínima 12 meses

Michelangelo/
Michelangelo 

Painéis/ Bico de 
Pato

Un. 05 01 R$ 70,77

21
Bobina Papel senha. Obs.: Rolo 
senha 2000 números para bico de 
pato (378x378).

Michelangelo/
Michelangelo 

Painéis/ Bico de 
Pato

Un. 20 05 R$ 19,19

Grupo 04

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/ MODELO/ 
FABRICANTE UND QUANT. 

TOTAL
QUANT. 
MÍNIMO

VALOR
UNITÁRIO (R$)

29

Organizador de Fila
Características mínimas
- Pedestal organizador de � la cromado com
� ta retrátil preta.
Garantia mínima de 12 meses

Michelangelo/
Michelangelo Painéis

Un. 40 05 R$ 239,00

Item 29
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EMPRESA: MICHELANGELO - COMERCIO DE PAINEIS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 01.331.407/0001-64 TELEFONE(S): (41) 3322-8038 / 3224-6737

Banco: Banco do Brasil Agência: 1622-5 Conta Corrente: 108616-2

E-MAIL: vendas@michelangelopaineis.com.br; � nanceiro@paineis.com.br; licitacoes@paineis.com.br

ENDEREÇO: Avenida Visconde de Guarapuava, 3444, Conj. 305 � Centro � Curitiba/PR. CEP 80.250-220.

Valor global para a Ata de Registro de Preços nº 004/2019: R$ 13.753,10 (treze mil, setecentos e cinquenta e três reais e dez 
centavos). Manaus, 22 de março de 2019.

Desembargador Yêdo Simões de Oliveira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

SEÇÃO III

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIAS

P O R T A R I A  Nº 52/2019-CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador LAFAYETTE 
CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR, Corregedor-Geral de Justiça 
do Estado do Amazonas, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 76/2018-CGJ/AM, 
que constituiu Comissão Permanente para efetuar o levantamento 
de todas as Cartas Precatórias em tramitação nas Varas/
Comarcas do Estado do Amazonas, viabilizando e � scalizando o 
seu cumprimento, objetivando uma e� caz prestação jurisdicional.

RESOLVE:

I - EXCLUIR a servidora MARIA ENEIDA LOPES CUNHA 
E SILVA (Matrícula 348-4) designada com ônus, da Comissão 
Permanente para efetuar o levantamento de todas as Cartas 
Precatórias.

II- DESIGNAR a servidora MARIA STELA MATOS XAVIER 
(com ônus), Auxiliar Judiciária (Matrícula 2032-0), para integrar a 
mencionada Comissão.

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Corregedor-Geral de Justiça, em Manaus, 22 de 
março de 2019.

Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR
                           Corregedor-Geral de Justiça

SEÇÃO V

VARAS - COMARCAS DO INTERIOR

COARI

2ª Vara

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
2ª Vara da Comarca de Coari/Am
Fórum de Justiça Desembargador Cândido Honório Soares 

Ferreira
Rua Samuel Fritz, nº. 306 � Bairro Tauá-Mirim
Juiz de Direito Dr. Fábio Lopes Alfaia
Escrivão/Tabelião: Luiz Antônio Machado 

NOTA 13/2019

PORTARIA 001/2019

O DR. FÁBIO LOPES ALFAIA, Juiz de direito da 1ª Vara de 
Coari, respondendo cumulativamente pela 2ª Vara da Coari e 
Diretor do Fórum de Justiça de Coari, Estado do Amazonas, 
Republica federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais 
etc..CONSIDERANDO a necessidade de agilidade no expediente 
da 2ª Vara de Coari, Estado do Amazonas, referente aos Processos 
Judiciais em geral, para melhor atendimento aos jurisdicionado da 
Comarca; CONSIDERANDO, que este juiz tem outras atribuições 
dentro da Comarca, necessitando de pessoas parra assessorá-lo 
que seja de sua inteira con� ança para fazer consultas do sistema 
BACEN-JUD, nos processos de execuções de sentença, contra 
o município de Coari e outros, quando for determinado por este 
Juiz. RESOLVE: NOMEAR a servidora municipal EDILOIZE DE 
OLIVEIRA COSTA, portadora da Cédula de Identidade, Registro 
Geral nº 1971873-0-SSP-AM e do Cartão de Identi� cação do 
Contribuinte número 836.145.832-87, lotada nesta Vara, para 
fazer as consultas no BACEN-JUD, quando for determinado nos 
processos Judiciais, com respectiva senha do MM. Juiz de Direito, 
� cando responsável para inserir as informações nos respectivos 
processos. Ficando, a mesma ciente, que deverá prestar as 
informações sobre o BACEN-JUD, só quando for determinado nos 
autos de execução, sob pena de responder, civil ou criminalmente. 
Devendo prestar ao Juiz, mensalmente, relatórios sobre os 
processos requisitados. Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. Publique-se. Registre-se. Cienti� que-se. Cumpra-
se. Gabinete da 2ª Vara da Comarca de Coari/AM, em 20 de marco 
de 2019. FÁBIO LOPES ALFAIA, Juiz de direito.


